PROJETO DE LEI N° 001, DE .28 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL, AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

Art. 1º - A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, é concedida, nos termos da Legislação Municipal, com vigência desde o dia 1º de janeiro de 2016, pela aplicação do índice de 9,79% (nove vírgula setenta e nove por cento) sobre os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo.

Parágrafo Único – A revisão geral anual estabelecida por esta Lei corresponde ao período de fevereiro a dezembro de 2015.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes do orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para o ano de 2016. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2016.

 




Salvador do Sul, 28 de janeiro de 2016.

AECIO SOZO
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO
MENSAGEM JUSTIFICATIVA
Ofício nº 007/16 Salvador do Sul, 28 de janeiro de 2016.
Senhor Vereadores:
Apresento, para apreciação dos nobres colegas, o Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão anual e aumento real nos vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, a contar de 1º de janeiro de 2016.

O índice de revisão anual, de que trata o inciso X, parte final, do artigo 37 da Constituição Federal, nos termos da Legislação Municipal é de 9,79% (nove vírgula setenta e nove por cento) para os servidores do Poder Legislativo.

Cabe destacar que o índice acumulado da inflação, dos últimos 11 (onze) meses (fevereiro de 2015 a dezembro de 2015), pelo INPC/IBGE, apresenta um percentual de 9,79% (nove vírgula setenta e nove por cento)
Na expectativa de contar com o apoio de todos os colegas deste Legislativo Municipal, na aprovação do presente Projeto de Lei, subscrevo, atenciosamente.
AECIO SOZO
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO
Excelentíssimos Senhores

Membros do Legislativo Municipal do Município de Salvador do Sul

Salvador do Sul-RS
